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PARECER DA COMISSÃOPERMANENTEDE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

(CAP)

RELATÓRIO:

A Comissão de Administração Pública da Câmara Municipal de Pouso Alegre —

MG, no uso de suas atribuições legais para exame PROJETO DE LEI Nº1274, DE 26 DE

JANEIRO DE 2022, que dispõe sobre a Taxa de Licença para Publicidade Permitida,emite
o respectivo parecer e voto, nos termos regimentais.

FUNDAMENTAÇÃOE CONCLUSÃODA RELATORIA:

A Constituição da República Federativa do Brasil assegura aos Municípios o

direito de legislar sobre assuntos de interesse local, conforme art. 30, |. Consectário da

CRFB, o art. 39 da Lei Orgânica do Município de Pouso Alegre, carreia para o Poder
Legislativo municipal o dever de “identificar os interesses da comunidade”, e “dispor
normativamente sobre eles”.

A seu turno, garantindo o devido processo legislativo, o artigo 37 e parágrafos,
da Lei Orgânica, e o artigo 67 e seguintes do Regimento Interno Câmara Municipal de

Pouso Alegre, atribuem às Comissões Permanentes, o estudo e a emissão de parecer
acerca das proposições que lhe são apresentadas, competindo a Comissão de
AdministraçãoPública (art. 70, RICMPA), o dever de examinar as proposições referentes
as matérias desta natureza, vale dizer:

A expressão “Administração Pública” pode ser empregada em
diferentes sentidos:
1º — AdministraçãoPública em sentido subjetivo, orgânico ou formal é

o conjunto de agentes, órgãos e entidades públicas que exercem a

função
Administrativa.
2º — AdministraçãoPública em sentido objetivo, material ou funcional,
mais adequadamente denominada “administração pública” (com
iniciais minúsculas), é a atividade estatal consistente em defender
concretamente o interesse público. No que diz respeito ao aspecto
material da administração pública, isto é, utilizada a expressão para
designar uma
atividade estatal, pode-se distinguir a administração pública lato
sensu, compreendendotanto a função administrativa quanto a função
política (ou de governo). Já administração pública stricto sensu
abrange exclusivamente o desempenho da função administrativa
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(MAZZA, Alexandre. Manual de direito administrativo. 2.ed. São

Paulo: Saraiva, 2012.

 
Nesta toada, a Comissão de Administração Pública analisou o Projeto de Lei

nº1274, de 26 de Janeiro de 2021, que determina o processo de licenciamento para
ações de publicidadepermitida, determinando a obrigação de recolhimento de taxa de
licença para publicidade, conforme tabela contida Anexo 1 do Projeto de Lei.

Prima facie, a Comissão assinala que a Câmara Municipal é competente para
“legislar, com a sanção do prefeito, sobre todas as matérias de competência do
Município, nos termos do Art. 39, |, da Lei Orgânica do Município.

A seu turno, dispõe o art. 99 da Lei 6543/21:

Art. 99. A publicidade, por meio de quaisquer instrumentos de

divulgação ou comunicação de todo tipo ou espécie, processo ou
forma, realizada no espaço público, ou para ele direcionada, está
sujeita à prévia licença da municipalidadee ao pagamentoantecipado
da Taxa de Publicidade.
S 1º A permissão de que trata o caput deste artigo, se fará mediante
análise do requerimento apresentado ao órgão competente, que
verificará as exigências e restrições, definidas na legislação.
$ 2º Quando o veículo de divulgação pretender se localizar em área

particular, sendo visível dos logradouros públicos, sua instalação
também dependerá de autorização prévia do órgão competente e o
pagamento da respectiva taxa.

Com efeito, o licenciamento em tela é consectário do exercício do poder de
polícia, consistente na prerrogativa do ente público em limitar o exercício dos direitos
individuais em benefício do interesse público. Como ensina Maria Sylvia Zanella:

O crescimentodo poder de polícia deu-se em dois sentidos: de um lado,
passou a atuar em setores não relacionados com a segurança, atingindo
as relaçõesentre particulares, anteriormente fora de alcance do Estado;
o próprio conceito de ordem pública, antes concernente apenas à

segurança, passou a abrangera ordem econômica e social, com medidas
relativas às relações de emprego, ao mercado dos produtos de primeira
necessidade, ao exercício das profissões, às comunicações, aos
espetáculos públicos, ao meio ambiente, ao patrimônio histórico e

artístico nacional, à saúde e tantas outras; de outro lado, passou a

possibilitar a imposição de obrigações de fazer, como o cultivo da terra,
o aproveitamento do solo, a venda de produtos; a polícia tradicional
limitava-se a impor obrigações de não fazer. Para alguns autores, essas

medidas escapam ao poder de polícia e se apresentam como novo 6) 
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instrumento de que o Estado dispõe para intervir na propriedade, com
vista em assegurar o bem comum, com base no princípio da função
social da propriedade (Di Pietro, Maria Sylvia Zanella. Direito
administrativo — 33. ed. — Rio de Janeiro: Forense, 2020).

O exercício do poder de polícia será exercido em processo — administrativo — de

licenciamento,mediante recolhimento de taxa autorizada por lei, nos termos do art. 37
da CRFB:

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios
obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade,
publicidadee eficiência (...)

Quanto ao princípio da legalidade, desta Hely L. Meirelles:

A Lei n. 9.784/99, prevê, assim como a Constituiçãoda República, o princípio
da legalidade como de obrigatória observância pelo administradorpúblico,
de forma que a atuação deste não depende de qualquer vontade pessoal,
estando vinculadoa lei administrativa que, normalmente, trata de matéria de

ordem pública cujos preceitos não poderão ser descumpridos, ou seja, a

natureza da função pública determina que os gestores devam cumprir os

deveres e exercitar os poderes que a lei impõe (MEIRELLES, Hely
Lopes. Direito administrativo brasileiro. 28. ed. São Paulo: Malheiros, 2012.

Diante do exposto, segue a conclusão deste parecer cujos termos estão
devidamente apresentados.

CONCLUSÃO:

Em conclusão, considerando a fundamentação exarada, a Comissão de
Administração Pública manifesta-se FAVORÁVEL À TRAMITAÇÃO do PROJETO DE LEI

Nº1274, DE 26 DE JANEIRO DE 2022, podendo prosseguir em tramitação nos termos da
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